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Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de de-
zembro de 2013. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Hél-
der Manuel Gomes dos Reis — Luís Pedro Russo da Mota 
Soares.

Promulgado em 31 de dezembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de dezembro de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

«ANEXO II

Taxa mensal de bonificação

(a que se refere o n.º 4 do artigo 37.º) 

Situação do beneficiário
Taxas de bonificação

mensal
(percentagem)Idade

Carreira
contributiva

(anos)

Superior à idade normal de acesso à 
pensão de velhice

De 15 a 24
De 25 a 34
De 35 a 39
Superior a 40

0,33
0,5
0,65

1
»

 Portaria n.º 378-G/2013

de 31 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, instituiu o 
fator de sustentabilidade a aplicar no cálculo das pensões de 
velhice do regime geral de segurança social, repercutindo 
no cálculo das pensões a evolução da esperança média de 
vida da população portuguesa, adequando assim o sistema 
das pensões às modificações demográficas.

O Decreto -Lei n.º 167-E/2013, de 31 de dezembro, altera, 
entre outros, o artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, que modifica a forma de cálculo do fator de 
sustentabilidade, alterando o ano de referência inicial da 
esperança média de vida aos 65 anos, do ano 2006 para 
o ano 2000.

O novo fator de sustentabilidade aplica -se no cálculo das 
pensões estatutárias de velhice atribuídas antes da idade 
normal de acesso à pensão em vigor em cada ano civil.

Na data da convolação em pensão de velhice das pensões 
de invalidez relativa e das pensões de invalidez absoluta 
atribuídas por um período igual ou inferior a 20 anos, 
continua a ser aplicável aos montantes da pensão regu-
lamentar dessas pensões, o fator de sustentabilidade do 
ano da convolação, aplicando -se as regras previstas no 
Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na redação em 
vigor em 31 de dezembro de 2013.

O fator de sustentabilidade de determinado ano resulta 
da relação existente entre a esperança média de vida aos 
65 anos, verificada em 2000 ou em 2006, consoante se 
trate de pensões de velhice ou de invalidez, e aquela que 
se vier a verificar no ano anterior ao do início da pensão 
de velhice, ou ao da convolação da pensão de invalidez 
em pensão de velhice.

O indicador da esperança média de vida aos 65 anos, 
relativo a cada ano, é apurado e publicitado pelo Instituto 
Nacional de Estatística (INE).

Assim, de acordo com os dados publicitados pelo INE, 
o indicador da esperança média de vida aos 65 anos, veri-
ficado em 2000, 2006, 2012 e 2013, foi, respetivamente, 
16,63, 17,94, 18,84 e 18,97.

Deste modo, tendo em conta o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos, verificado em 2000 e em 2013, 
o fator de sustentabilidade aplicável às pensões de velhice 
iniciadas em 2014 e atribuídas antes da idade normal de 
acesso à pensão, é de 0,8766.

Tendo em conta o indicador da esperança média de 
vida aos 65 anos, verificado em 2006 e em 2013, o fator 
de sustentabilidade aplicável às pensões de invalidez rela-
tiva e às pensões de invalidez absoluta atribuídas por um 
período igual ou inferior a 20 anos, convoladas em pensão 
de velhice em 2014, é de 0,9457.

Para além desta alteração, o Decreto -Lei n.º 167-E/2013, 
de 31 de dezembro, alterou também o artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, que estabelece uma nova 
idade normal de acesso à pensão de velhice a vigorar a 
partir de 2014.

Assim, atento o disposto no n.º 2 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na redação dada 
pelo decreto -lei acima referido, e tendo por referência os 
valores da esperança média de vida aos 65 anos, verifica-
dos em 2000 e 2012, o fator de sustentabilidade de 2013 
é igual a 0,8827, a que corresponde um efeito redutor no 
cálculo das pensões de 11,73 %.

Tendo por referência a taxa mensal de bonificação de 
1 % são necessários 12 meses para compensar o efeito 
redutor do fator de sustentabilidade de 2013, pelo que a 
idade normal de acesso à pensão de velhice é 66 anos em 
2014, idade que se mantém em 2015 por força do disposto 
no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 
de maio, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 167-E/2013, 
de 31 de dezembro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade, 

Emprego e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2014 e 2015

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime 
geral de segurança social em 2014 e em 2015, nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º, do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 167-E/2013, de 31 de dezembro, é 66 anos.

Artigo 2.º
Fator de sustentabilidade

1 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
estatutário das pensões de velhice do regime geral de segu-
rança social atribuídas em 2014, dos beneficiários que 
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acedam à pensão antes da idade prevista no artigo 1.º, é 
de 0,8766.

2 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
regulamentar das pensões de invalidez relativa e de inva-
lidez absoluta atribuídas por um período igual ou inferior 
a 20 anos, convoladas em pensão de velhice em 2014, é 
de 0,9457.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2014.

O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 19 de dezem-
bro de 2013. 

 Portaria n.º 378-H/2013
de 31 de dezembro

Os contratos emprego -inserção e emprego -inserção+ 
integram -se no conjunto de medidas ativas de emprego 
que visam melhorar os níveis de empregabilidade e 
promover a reinserção no mercado de trabalho dos ci-
dadãos que se encontram em situação de desemprego, 
articulando -se estreitamente com os mecanismos de 
proteção social.

Através destes contratos, os desempregados beneficiá-
rios de subsídio de desemprego e de subsídio social de 
desemprego e também os beneficiários de rendimento 
social de inserção têm usufruído da possibilidade de 
melhorarem as suas competências socioprofissionais, 
através do desenvolvimento de trabalho socialmente 
necessário.

Em consonância com outras iniciativas no sentido de 
introduzir os necessários ajustamentos no enquadramento 
legislativo das várias medidas de política de emprego, 
designadamente no sentido de fazer face a situações de 
exclusão e risco social, que decorrem da presente situação 
económica, revela -se oportuno proceder à alteração da 
legislação vigente, permitindo a candidatura de entidades 
privadas do sector empresarial local, cujo regime jurídico 
foi entretanto alterado, e alargando o leque de beneficiários 
a outros desempregados em situação precária, inscritos no 
serviço público de emprego.

Com estas alterações pretende -se que, face à ausência 
de outras oportunidades de inserção, especialmente em 
algumas zonas do país em que a atividade empresarial 
tem uma expressão muito reduzida, seja facilitado o en-
caminhamento de pessoas nestas situações para trabalho 
socialmente necessário.

Introduzem -se ainda ajustamentos pontuais decorrentes 
da implementação da presente medida.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 

n.º 220/2006, de 3 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 68/2009, de 20 de março, pela Lei n.º 5/2010, de 
5 de maio, pelo Decreto -Lei n.º 72/2010, de 18 de junho, 
pelo Decreto -Lei n.º 64/2012, de 15 de março, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 23/2012, de 11 de 
maio, e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 13/2013, de 25 de janeiro, e do disposto 
na alínea c) do n.º 6 do artigo 18.º da Lei n.º 13/2003, 

de 21 de maio, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 7/2003, de 29 de maio, alterada pela Lei n.º 45/2005, 
de 29 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 
de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 133/2012, de 27 de 
junho, e do disposto no Decreto -Lei n.º 132/99, de 21 
de abril, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro,

alterada pela Portaria n.º 294/2010,
de 31 de maio, e pela Portaria n.º 164/2011, de 18 de abril

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 11.º, 13.º, 14.º 
e 17.º da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 294/2010, de 31 de maio, e pela Porta-
ria n.º 164/2011, de 18 de abril, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[…]

A presente portaria regulamenta as medidas ‘Contrato 
emprego -inserção’ e ‘Contrato emprego -inserção+’, 
através das quais é desenvolvido trabalho socialmente 
necessário.

Artigo 2.º
[…]

Considera -se trabalho socialmente necessário a rea-
lização, por desempregados inscritos no Instituto do 
Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), 
de atividades que satisfaçam necessidades sociais ou 
coletivas temporárias.

Artigo 3.º
[…]

[…]:

a) […];
b) […];
c) A satisfação de necessidades sociais ou coletivas, 

em particular ao nível local ou regional.

Artigo 4.º
[…]

1 — […]:

a) […];
b) […];
c) […].

2 — Podem ainda candidatar -se aos apoios previstos 
na presente portaria as entidades coletivas privadas do 
sector empresarial local que sejam totalmente participa-
das pelos municípios, pelas associações de municípios, 
independentemente da respetiva tipologia, e pelas áreas 
metropolitanas.

3 — As entidades devem satisfazer os seguintes re-
quisitos, desde a data da apresentação da candidatura:

a) […];
b) […];




